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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 144/97 

Declara de utilidade-pública para fins  de  desapropriação;,áreas que 
especifica. 

• ""'"O '-)PREFEIT'0 MUNICIPAL DE—UMUÁRA"MA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,,  

Tendo em^ x;ista o disposio -n6 Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam declarados de utilidade Pública, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, os imóveis constituídos pelas Datas :n°s: 1(um) 
à 9,(nove)-, da,Quadra h° 18(degoitp), com área total de 3.754,20 m2, e Datas n°s. 5 
(cinco), 7 (sete), 9 (nove), 11 ,(onze), 13 (treze), 15 (quinze) e 17 (dezessete), da 
Quadra n° 19 (dezenove), com área total d.e 2529;00m2, do Parque Dom BOSCO, da 
cidade de Umuarama, com os seguintes limites e confrontações: 

I - Datas n°s. 1 à 9, da Quadra n° 18: 

AO NORTE: Limita com o alinhaménto da Faixa de Reserva da 
linha de transmissão da Cope], numa extensão de 60;00 metros, rumo 78?08'. 

, 
AO LESTE: Limita com o ,alinhamento da Rua "J", numa 

extensão de 72,40,metros,,rumo Nq 11°52',„ 	  

	

I
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N. y,Aci SUL: Confronta com parle do lote n°, 8-u, numa extensão 
•de 63,14 metros, rum-o-SÈ''83°43':—L-;- - - .A- 
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(A0JOESTEi?Litnita ,porn /o:,:alinhaniento da Rua "I", numa 

extensão de 54,74 metros, rumo NO ii-ó52' 	\ 
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—IL:Dataa;n?s 5 7-  9 11 1'17, da Quadra n 19: 

AO 	,NORTE:1  • Confronta com parte,  'dá '' ' Data:,' 
03 e com a Data n° 04, numa extensão de 30,00 metro rumo NE 78°08'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prol altura Municipal de 

BEEINNA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

fls. 02.- 

DECRETO N° 144/97: 

AO LESTE: Limita com o alinhamento da Rua "J", numa 
extensão de 84,00 metros, rumo NO 11052'. 

AO SUL: Limita com o alinhamento da Faixa de reserva da 
linha de transmissão da Copel, numa extensão de 30,00 metros, rumo NE 78°08'. 

• AO OESTE: Confronta com as Datas n°s. 06, 08, 10, 12, 14, 
16 e 18, numa exrtensão de 84,00 metros, rumo NO 11052'. 

Art. 20. As áreas objeto do prese e Decreto, serão 

A . 3°. Fica reconhecida a 
Decreto-Lei n° 3.365/41, para efeitos de postulaçã 
das áreas descritas no igo 1° deste Decreto. 

Art. 4°. Este is -creto entrar 	em vigo na data de sua 
publicação, revogadas as dis e esições 	contrário. \‘ 

Umuarama, 	novembro de 1997. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

: Unificação das Datas n25,7,9,11,13,15 e 17 Quadra 

n219 - PARQUE DOM BOSCO - UMUARAMA - 	PARANÁ 

: 2.520,00 m2 

LIMITES E CONFRONT4OES ; 

NORTE : Confronta com parte da data n203 e com a data n204, 
g 

 
extenso de 30,00 metros, rumo NE 702 08'. 

LESTE: Limita como alinhamento da Rua "3", numaextensão 
34,00 metros rumo NO 11252. 

SUL : Limita com o alinhamento da Faixa de reserva da 
Ia de transmissão da Capei, numa extensão de 30,00 
ros,rumo NE 782 08' 

OESTE : Confronta com as datas n205,08,10,12,14,15 e 18, 
extensão de 84,00 metros, rumo NO. 11 52'. 
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PLANTA PARCIAL 
PARQUE DOM BOSCO 
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